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Lei nº 912, de 17 de fevereiro de 2012

autoriza o poder executivo a conceder auxílio financeiro A ASSOCIAÇÃO CULTURAL WESTFALIANA e dá outras providências.



 Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio financeiro na ordem de R$ 7.000,00 (sete mil reais), à Associação Cultural Westfaliana, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.076.352/0001-44, para atender as despesas inerentes à realização do baile do Westfälische Tanzgruppe, com suas quatro categorias, quais sejam infantil, infanto-juvenil, juvenil e adulto, a realizar-se no dia 24 de março de 2012, em alusão ao aniversário do Município.  



Parágrafo único O benefício de que trata o artigo, destina-se ao custeio das despesas de animação musical e decoração.  



Art. 2º A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.   

                        Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 04 - Secretaria Municipal Educação, Cultura, Turismo e Desporto

Unidade: 02 - Cultura, Turismo e Desporto

Categoria: 13.392.0054.2016 - Eventos Comemorativos e Culturais
3.3.50.43.00.000000 Subvenções Sociais (71)

3.3.50.43.01.000000 Instituições de Caráter Assistencial (42005)

           Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                     GABINETE DO PREFEITO, em 17 de fevereiro de 2012.
 








Sérgio Marasca








       Prefeito


Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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